
ANEXO III - ESTRUTURA REMUNERATÓRIA

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança.

Cargo ou Função Integral

Chefe de Gabinete da Presidência (1) 26.551,01

Diretor Geral Administrativo (1) 26.551,01

Diretor Geral Judiciário (1) 26.551,01

DASU-10 (2) 24.401,77

DASU-9 21.250,31

DASU-8 19.667,86

DASU-7 19.127,36

DASU-6 18.774,12

DASU-5 14.300,07

DASU-4 10.639,23

DASU-3 8.022,97

DASU-2 6.465,09

DASU-1 5.293,79

FG-1 (3) 2.411,90

FG-2 (3) 1.710,26

FG-3 (3) 1.315,58

(1) Percebe mais 20% do vencimento do cargo, a título de gratificação de representação, nos termos da Lei Complementar Estadual 90/1993

(2) Percebe mais 15% do vencimento do cargo, a título de gratificação de representação, nos termos da Lei Complementar Estadual 90/1993

(3) Gratificação de Função que é acrescida ao vencimento do cargo efetivo

0,00

Opção pelo Cargo Efetivo (4)

(4) O servidor optante pelo vencimento do cargo efetivo percebe, além deste, uma gratificação equivalente a 40% do vencimento do cargo comissionado, 

4.255,69

3.209,19

2.586,04

2.117,52

0,00

0,00

10.620,40

10.620,40

10.620,40

9.760,71

8.500,12

7.867,14

7.650,94

7.509,65

5.720,03
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